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GESTÃO 2026-2028 

LEI MUNICIPAL N° 231, DE 25 DE MARÇO DE 2026. 

Cria a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 

Civil (COMPDEC) do Município de Baixa Grande do 

Ribeiro (PI) e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL aprova e eu, o Prefeito do Município de Baixa Grande 

do Ribeiro (PI) sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criada a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - 

COMPDEC do Município de Baixa Grande do Ribeiro (PI), diretamente subordinada ao 

Gabinete do Prefeito Municipal, ou ao seu eventual substituto, com a finalidade de 

coordenar, em nível municipal, todas as ações de defesa civil, nos períodos de normalidade 

e anormalidade. 

Art. 2° - Para as finalidades desta Lei denomina-se: 

I.  Proteção e Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de socorro, 

assistencial e reconstrutivas, destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar o 

moral da população e restabelecer a normalidade social. 

II Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo 

homem, sobre um ecossistema vulnerável, causando danos humanos, materiais ou 

ambientais e consequentes prejuízos econômicos e sociais; 

III Situação de Emergência: reconhecimento legal pelo poder público de 

situação anormal, provocada por desastre, causando danos superáveis pela comunidade 

afetada. 

IV Estado de Calamidade Pública: reconhecimento legal pelo poder público de 

situação anormal, provocada por desastre, causando sérios danos à comunidade afetada, 

inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes. 
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Art. 3°- A COMPDEC manterá com os demais órgãos congêneres municipais, 

estaduais e federais estreito intercâmbio com o objetivo de receber e fornecer subsídios 

técnicos para esclarecimentos relativos à Proteção e Defesa Civil. 

Art. 40 - A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC 

constitui órgão integrante do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil. 

Art. 50 - A COMPDEC poderá compor-se-á de: 

1. Coordenador 

II Setor Administrativo 

III Setor Técnico 

IV Setor Operativo 

Art. 6° - Todos os componentes serão designados pelo Chefe do Executivo 

Municipal e compete ao mesmo organizar as atividades de defesa civil no Município. 

Art 7° - Poderão constar dos currículos escolares nos estabelecimentos 

municipais de ensino, noções gerais sobre procedimentos de Proteção e Defesa Civil. 

Art. 8° - O Município em caso de Desastres ou Grave Ameaça à população 

deverá instituir o Comitê de Crise Municipal, que será composto por membros dos órgãos 

Municipais, Estaduais ou Federais, sediados no munícipio, para fins consultivo e 

deliberativo das ações de resposta ao evento adverso e restabelecimento dos serviços 

essenciais no território municipal. 

Art. 9° - Os servidores públicos designados para colaborar no Comitê de Crise 

Municipal, nas ações emergenciais, exercerão essas atividades sem prejuízos das funções 

que ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de gratificação ou remuneração especial, 

salvo em viagem a serviço fora da Sede do Município, restringindo-se às despesas de estadia, 

alimentação e transporte devidamente comprovadas. 

Parágrafo Único - A colaboração referida neste artigo será considerada 

prestação de serviço relevante e constará dos assentamentos dos respectivos servidores. 

Art. 10 - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal, no 

prazo de 90 (Trinta) dias a partir de sua publicação. 
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Art. 11 — Poderá ser criada no âmbito da Coordenadoria de Proteção 

e Defesa Civil do Município de Baixa Grande do Ribeiro (PI), a Unidade Gestora 

Orçamentária que fará uso do Cartão de Pagamento de Proteção e Defesa Civil e seus 

recursos oriundos do Governo FederaL 

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Baixa Grande do Ribeiro/PI, 25 de março de 2026. 

JOSÉ LUIS SOUSA 

Prefeito Municipal 

JOSE LUIS Assinado de forma 
digital por JOSE LUIS 

SOUSA:062 SOUSA:06282423368 
Dados: 2026.03.25 

82423368 12:22:11 -03'00' 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE ALEGRETE DO PIAUI - PI 

AV. TERTULIANO Sambes Leal, SR4 
CEP: 64.875-00 

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO 
RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE ALEGRETE DO PIAM EXERCICIO 2925. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CMAS de Alegrete do 
Piauí — Pl, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°141/2009 e a Lei Federal 

n° 8.74211993 (LOAS), em Reunião Ordinária realizada no dia 25 de março de 2026, 

conforme registrado em Ate: 

CONSIDERANDO a função precípua deste Conselho no acompanhamento, fiscalização e 

controle social da Politica Municipal de Assistência Social: 

CONSIDERANDO a apresentação detalhada doe dados fisicos e financeiros contidos no 

Relatório de Gestão 2025, abrangendo os serviços do CRAS, SCFV, Programa Criança 

Folia, Cadastro Único e Beneficies Eventuais; 

RESOLVE: 

Art. 1° — APROVAR, por unanimidade dos conselheiros presentes, o Relatório Anual de 

Gestão da Assistência Social de Alegrete do Piaui-PI, inferente ao exercido financeiro e 
operacional de 2025. 

Art. —Atestar que a execução dos recursos oriundos do Fundo Nacional de Assistência 
Social (ERAS) e Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS). bem como a contrapartida 
municipal, ocorreu em conformidade coro o Plano Municipal de Assistência Social e as 
normativas do SUAS. 

Art. 3° — Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Alegrete do Pieui - Pl, 25 da março de 2026. 

Lfailatit•01911.A.0111TILIOMINX. 

VISOftyké 4...9111* 

Lauta de Sousa Alencar Sobnnho 
CPF, 045,777.423-55 

Presidente do Consagro Municipal de Asust4rrutx Social 
de Alegrote do Piauí - P1 
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EDITAL DE CONVOÇÂO No IIIILIZ.26 

O PREFEITO DO mumcfrio DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO (PI), ESTADO DO 
PIALB, no uso dm sanbaiçaess cambiam re Lei Urgirem ~impai a a Coniiimição ee Revelei. 
Federativa do Boiei, ao mie dimees sobre ato. de interene local e. ainda: 

CONSIDERANDO a realiução de testa seleirro simplificado paras ~Matação tempomirist 4. 
Professor, Monit.. ~ler °Auxiliar de Serviços Gemia, e auxiliar de rigilencia, do edital ti." 
0010024; 
CONSIDERANDO a aprovação dos candidatos no referido oertrime; 

CONSIDERANDO, por omusguinte, o reinicio do período letivo e a 
contraução temPenlnis,

RESOLVE 

n  utmie4. 

Convocar os munlidanst abaixo relecioninlos, para que ~pareçam noa dias 26 e 27 de Março de 
2026 ra Secretaria Municipal de Educação de Raiara Grande do Ribeiro-PI, imundos de 
documente*, ormeaseria, constamos no me 2, visando a forrealização da contrafação. 

EOCALIZSÇÂOi SDI E.M. IlerW. APARECIDA LEAL 
CARGO: PROF. ENS.~011"Agi - COZI. 013 

1 lÃoRISSANDRALE11EDE SOUSA T mis  

Sda ANA NASCIMENTO DASILVA 

Ama.- O ~vacado devore apimentar is serenem dom:isentos: 

RG CPE, 
II. Comprovante de Residencia, 
III. Comprovante de quitação som Justice Ekntoral; 
IV. Quitação como serviço militar, ledo sexo nuisculino; 
V. Atestado médico de aptirtAr tísica e atentar pio. o exercício do turva: 
VL Assinar termo de comproinisso de inexistência de impedimentos legais para o exercitio do 

asiasS 
VII. Comprovante de habilitação paia o cargo, confonne edital do teste seletivo. 

Art. 3. - O tuteio das atividades está previsto parou primeiro clia dlii apôs a maniatara do contrato. 

Art. - O não comparemoriento importará sai desiatfiacia tkÁt11 do cedeu. 

Art. 5°- Publique-se o presente edital no Dilitto Oficial dos Municípios para a produçâo de seis 
efeitos legais 

JOSE LI.S4'34 ,5erififfirsi2 Ribeiro-PI, 25 de NatIpl de 2026 
SOUSA:06trja ,i;,.. 

82ffiSVÉt5I5Wiir 
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LEI MUNICIPAL PC 231, DE 26 DE MARÇO DE 2026. 

Cria Il. Coordenadoria Nhoocipal de Proteção e Defesa 

Civil (COMPDEC) do Município de Baixa Grande do 

Ribeiro (PI) e dá outras providencias 

A CAMARA MUNICIPAL aprova e eu, o PreMito do Maoaíclpio de Baixa Grande 

do Ribeira (PI) sanciono a seguinte Lei-

Art. - Fica criada a Cm:deixai:Riria Municipal de Proteção e Deksa Civil - 

COMPDEC do :Município de Baixa Grande do Ribeiro (PI), diretamente subordinada ao 

Gabinete tio Prefeito Municipal, ati ao seu eventual substituto, com a :finalidade de 

coordenar era nível municipal, todas as ações de defesa civil, troo períodos de normalidade 

e anormalidade. 

Arr. 2'- Para as finalidades desta Let tknomina-se: 

Proteção e Defesa Civil.- o conjunto de ações preventivax de socorro, 

assitteneiod e reconlMátivas, destinadas a evitar OU minimizar os desastres, preservar o 

fizera/ da população e restabelecer a nOnnalidade social 

Il. Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo 

homem, sobre une ecossimenns vulnerável, causando danos humanos, materiais ou 

ambientais e consequentes prejuízos econômicos e sociais: 

111. Situação de Emergência: reconhecimento legai pelo poder público de 

situação anormal, provocada por desastre, causando danos superáveis pela comunidade 

alètruld 

IV Estada de Calamidade Pública: reconhecessem, legal peio poder público de 

situação anormal provocada por desastre, causando sérios danos à comunidade afetada, 

inclusive à tracolumidade ou á vida de seus integrantes. 

Art 3' - A COMPDEC manterá com os demais órgãos congéneres municipais, 

estaduais e federais estreito intercárnbio com o objetivo de receber e MiPierer  subsídios 

técnicos para esclarecimentos relativos à Proteção e Defesa Civil. 

Ari st" - A Coorderiodoria Municipal de Prole~ e Defesa Civil' COMPDEC 

constitui &gelo integrante do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil 

Art. 5' - A COMPDEC poderá compor-se-á de: 

I.  Coordenador 

H Setor Administrativo 

III Setor Técnica 

IV Setor Operativo 

Art. - Todos As componentes serão designados pelo Cliefr da Executivo 

Municipal e compete ao mesmo organizar as atividades de defesa civil no Município 

Ari Poderão constar dos currículos escolares nos estabelecimentos 

iinaticipuis de ensino, noções gerais sobre procedimentos de Proteção e Defeso Civil. 

Art. 8' - O Município em caso de Desastres ou Grave Ameaça à população 

deverá instituir o Comité de Crise Municipal, que será composto por membros dos órgãos 

Municipais, Estaduais ou Federais. sediados no munkipio, para fins consultivo e 

deliberativo das ações de resposta ao evento adverso e restabelecimento dos serviços 

essenciais no território municipal. 

Art. 9° - Os servidores públicos designados para colaborar no Comité de Crise 

Municipal, nas açbes entergenciais exercerão essas atividades sem prejuízos das _funções 

que ocupam, e não fardo jus a qualquer espécie de gratificação ou remuneração especial. 

salvo em viagem a serviço fora da Sede do Município, restringindo-se às despesas de estadia, 

alimentação e transporte devidamente comprovadas 

Parágrafo Único - A colaboração referida neste artigo será considerada 
prestação de serviço relevante e constará dos assentamentos dos respectivos servidores. 

Art. 10 -A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal, no 

prazo de 90 (Trinta) dias a partir de sua publicação. 
(Continua na próxima página) 
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Art. 11 - Poderá ser criada no âmbito da Coordenadoria de Proteção 

e Defesa Civil do Municipio de Baixa Grande do Ribeiro (PO, a Unidade Gestora 

Orçamentária que frua uso do Cartão de Pagamento de Proteção e Defesa Civil e seus 

recursos oriundos do Governo Federal_ 

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

Baixa Grande do Ribeiro/P1, 25 de março de 2026. 

JOSÉ LUIS SOUSA 

Prefeito Municipal 

JOSE LUIS Assinado de forma 
digital por JOSE LUIS 

SOUSA:062 sousA:06282423368 
Dados: 2026.03.25 

82423368 12:22:11 -03'00' 

Id:167C5440BEDCDFAB 

aligGOVERNO MUNICIPAL DE 
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GESTÃO 217215,20S8 

LEI MUNICIPAL N* 232, DE 25 DE MARÇO DE 2026. 

'Dispõe sobre a aplicação do percentual de aumento 
nos salários dos servidores municipais do município de 
Baixa Grande do Ribeiro e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, no uso de suas 

atribuições legais conferidas na Lei Orgânica do Município e, FAZ SABER que a Câmara 

Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de aplicar o percentual inflacionar 

2025/2026 IPCA e atualizar os selámos dos servidores municipais, 

o 

CONSIDERANDO que no corrente ano o IPCA que é o índice que mede a variação 

de preços de um conjunto de produtos e serviços comercializados no varejo, sendo 

considerado o indicador oficial da inflação no Brasil, acumulou o percentual de 4,44%, 

percentual este que no mínimo deve ser prontamente repassado aos servidores em questão. 

Art. I' Aplica-se o aumento salarial dos funcionários da prefeitura municipal de 

Baixa Grande do Ribeiro, exceto professor que já foi atualizado em lei especifica do piso 

da categoria, os seguintes índices e valores: 

1. 

2. 

TODAS AS CATEGORIAS - CARGOS - percentual de 5,4% (cinco, quatro por 

cento); 

CARGOS ATUALIZADOS COM VALORES FIXADOS (sem indexar 

percentual acima especificado) - 

2.1.Enfermeiros - R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais): 

2.2.Tecnicos de Enfermagem - RS 2.129,00 (dois mil e cento e vinte e nove reais); 

2.3 Cargos Comissionados: 

125 
2.3.1 Coordenador-DAM 03- R52.800,00 (dois mil e oitocentos 

reais). 

Art. 2° A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos financeiros ai' de março de 2026, atendendo à legislação que regulamenta a presente 

valorização do magistério municipal. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Baixa Grande do Ribeiro/PI, 25 de março de 2026. 

JOSÉ LUIS SOUSA 

Prefeito Municipal 

JOSE LUIS Assinado de forma 
digital por JOSE LUIS 

SOUSA:062 50USA06282423368 
Dados: 2026.03.25 

82423368 12:24:21 -0300' 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 
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GISTiO 2025-2021 

AVISO DE ADIAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO te. 06112026 

PROCEDIMENTO N. 02112026 

DISPENSA DE L1CflAÇÂO 

A Prefeitura Municipal de Baixa Grande do Ribeiro-PI, através do Agente de Contratação tornam 
pUblico para conhecimento dos interessados que, tendo em vista a necessidade de adequações 
no Termo de Referéncia, resolve adiar a DISPENSA DE LICITA* N° 02112026- CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM 
ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI, que a abertura seda 
realizada no dia 26 de março de 2026, às 08:00 h(oito horas), ficando a nova data estabelecida 
para o dia 01 de abril de 2026 às 08:00 h (oito horas). Através do iate: 
https:Pwww.licitacaobvpi.com.bri. Fundamentação legal: Art. 75, inciso 1, da Lei 
14.133, de 1° de abril de 2021 e suas alterações posteriores. Valor Estimado: RS 66.997,00 
(sessenta e seis mil, novecentos e noventa e sete reais). Fonte de Recursos: CONVÊNIO 
TRANSFEREGOV N' 990770/2025/MIDR. Todos os arquivos pertinentes a 
apresentação das propostas será disponibilizada através do sue: 
httpswwww. I i c i tacaobgrp com.brr 

Baixa Grande do Ribeiro-P1, 25 de março de 2026. 
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